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Ata nº 11/2019 

Ata da 7ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação - CMEL, realizada às dezoito horas, 1 

do dia 26 (vinte e seis) de agosto de dois mil e dezenove, no Auditório do CMEI Valéria Veronesi. 2 

Constatada a veracidade do quórum, a presidente Vera Lucia declara aberta a reunião. A. Expediente: 3 

1. Leitura e aprovação de pauta: A presidente Vera Lucia faz a leitura da pauta e solicita a retirada de 4 

pauta do processo nº 063/2018, sendo a mesma aprovada por unanimidade pelo Pleno. 2. 5 

Justificativas: A presidente Vera Lucia informa as justificativas dos (as) conselheiros (as): Maria 6 

Antonia, Lidiane, as quais foram aprovadas pelo Pleno. Em tempo as conselheiras Bruna e Vera Lucia 7 

apresentam a justificativa de saída antecipada, as quais foram aprovadas. 3. Informes: a. 8 

Apresentação controle de frequência dos(as) conselheiros(as): a presidente Vera Lucia solicita 9 

apresentação do referido relatório. A conselheira Adriana Faria questiona a falta injustificada atribuida 10 

a ela. A presidente Vera Lucia solicita esclarecimentos a Fernanda, diretoria executiva; essa explica 11 

que a falta se refere a sessão extraordinária do dia 29/07. A conselheira Adriana Farias solicita que 12 

conste em ata o inicio da sessão de CEB/CMEL antes do horário de convocação. Fernanda, diretoria 13 

executiva, esclarece que a convocação de acordo com o regimento é para o período integral, os(as) 14 

conselheiros(as) presentes podem alterar os horários de início e fim das sessões de acordo com os 15 

trabalhos desenvolvidos. b. Programa Prefeito Amigo da Criança: a conselheira Maria Cristina 16 

informa os trabalhos que estão sendo desenvolvidos em relação a formulação dos projetos para o 17 

referido programa, estão fazendo reuniões semanais para apresentar aos representantes da Abrinq que 18 

estarão em Londrina nos dias 28 e 29 de agosto. c. Fórum Municipal de Educação de Londrina: 19 

assembleia de eleição, devido as agendas e o já deliberado neste Conselho, confirma-se a indicação dos 20 

(as) Conselheiros(as) Vânia e Ana Cristina para representar o CMELno referido Fórum, fica deliberado 21 

encaminhar ofício ao FMEL com as indicações. d. Convite E.M. Moacyr Teixeira: a presidente Vera 22 

Lucia faz o convite a todos(as) os(as) conselheiros(as), informa que o jantar é por adesão e que deverão 23 

confirmar presença até o dia 02 de setembro. e. Encontro Estadual em Foz do Iguaçu: Referencial 24 

Curricular: a presidente Vera Lucia informa sobre a convocação da UNCME para o referido evento e 25 

justifica sua ausência, por isso convocou a mesa diretora para representar o CMEL, e a conselheira 26 

Vânia se colocou a disposição para participação. f. Representações CMEL: a conselheira Simone 27 

Cavalin informa que a reunião da comissão de Justiça restaurativa aconteceu na data de hoje e ela e a 28 

conselheira(a) suplente, Lindamar, não puderam participar. O conselheiro João Batista informa sobre a 29 

reunião do Fórum dos Conselhos Municipais onde foi informado que no prédio da Prefeitura do 30 

Município de Londrina será disponibilizado espaço para alguns conselhos: do Idoso, da Pessoa com 31 

Deficiência e da Transparência e Controle Social. B. Ordem do dia: 1. Relatoria de processos: 1.1 32 

Processo nº: 054/2018, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização e Funcionamento da 33 

Educação de Jovens e Adultos – Anos e Iniciais da Escola Municipal Francisco Aquino Toledo - 34 

Educação Infantil e Ensino Fundamental, aprovado por unanimidade o voto da relatoria, 1.2 Processo 35 

nº: 063/2018, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização e Cessação Temporária da 36 

Educação Infantil – P5 da Escola Municipal Norman Prochet – Educação Infantil e Ensino 37 

Fundamental, aprovado por maioria o voto da relatoria, sendo os votos: 09 favoráveis, 01 abstenção. 38 

1.3 Processo nº: 013/2019, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento 39 

da Educação de Jovens e Adultos – Anos Iniciais da Escola Municipal David Dequech -  Educação 40 

Infantil e Ensino Fundamental. aprovado por unanimidade o voto da relatoria. 1.4 Processo nº: 41 

014/2019, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação 42 

Infantil – P4 e P5 da Escola Municipal Moacyr Camargo Martins - Educação Infantil e Ensino 43 

Fundamental, aprovado por unanimidade o voto da relatoria. 1.5 Processo nº: 020/2019, Interessado: 44 

SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação de Jovens e Adultos – Anos 45 

Iniciais da Escola Municipal Elias Kawan -  Educação Infantil e Ensino Fundamental, pedido de vistas 46 

pela conselheira Ana Cristina. Debates. Diante dos esclarecimentos a conselheira Ana Cristina retira o 47 

pedido de vistas e coloca ao Colegiado a necessidade urgente de visitar a referida unidade escolar para 48 

verificar os problemas estruturais e de evasão escolar. A conselheira Adriana Farias faz uma colocação 49 

quanto a importância da modalidade e de nomeclatura; considera importante a colocação da conselheira 50 

Ana Cristina e entende ser importante agendar uma visita. Os (as) conselheiros(as) Adriana Farias, João 51 
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Batista e Bruna, irão agendar uma data conforme suas agendas. A conselheira Vânia apresenta o 52 

questionamento feito pelas representantes da escola em tela, Márcia – diretora e Neide – coordenadora, 53 

quanto aos problemas estruturais e o problema de evasão de quatro alunos, mesmo após 54 

encaminhamentos aos órgãos responsáveis, a escola não teve retorno sobre a solução desses problemas, 55 

desta forma pede apoio do CMEL para novo encaminhamento, Debates de esclarecimentos. A 56 

presidente Vera Lucia sugere ao Pleno que a gestora da unidade escolar encaminhe ao CMEL um ofício 57 

com as demandas aqui apresentadas para que o CMEL possa encaminhar os questinamentos a outros 58 

órgãos em apoio a referida escola. O processo foi retirado de pauta para aguardar a visita dos(as) 59 

conselheiros(as). 1.6 Processo nº: 027/2019, Interessado: SME, Assunto: Credenciamento, Renovação 60 

da Autorização de Funcionamento, da Educação Infantil da Escola Dom Quixote – Educação Infantil e 61 

Ensino Fundamental, aprovado por unanimidade o voto da relatoria. 2. Calendário de reuniões: 2.1 – 62 

Alteração de data reunião ordinária de setembro: sugestão CLN/CMEL entre 23 a 30 de setembro: a 63 

presidente em exercício Simone Cavalin apresenta a justificativa de alteração de data para análise dos 64 

processos para regularização de unidades escolares que irão apresentar documentos dos processos em 65 

trâmite; fica deliberado a 8ª reunião ordinária para o dia 07 de outubro, nos períodos vespertino e 66 

noturno, local a confrimar. Fica cancelada a reunião do dia 12 de setembro, a qual foi adiada para data 67 

citada. 2.2 - Alteração de horários, datas, dia da semana de reuniões das sessões de câmaras e sessões 68 

plenárias para os meses de: outubro (23), novembro (20) e dezembro (11): a reunião do dia 23 de 69 

outubro fica adiada para o dia 28 de outubro nos períodos vespertino e noturno, local a confirmar, o que 70 

foi aprovado por unanimidade pelo Pleno. As alterações das reuniões dos meses de novembro e 71 

dezembro serão analisadas na reunião do dia 7 de outubro.  3. 7ª Conferência Municipal de 72 

Educação: equipe de trabalho, regulamento, eleição de conselheiros(as): A presidente em exercício 73 

Simone Cavalin coloca a necessidade do Colegiado em auxiliar na eleição dos conselheiros após a 74 

finalização da plenária da 7ª conferência municipal de educação no dia 21 de setembro no período da 75 

tarde, pede manifestação de quem poderia colaborar: os(as) conselheiros(as) João Batista, Simone 76 

Cavalin, e demais que estiverem presentes se comprometem em colaborar na eleição. 4. Indicação de 77 

participação na assembleia do CMTCS: foi enviado o convite nos emails sendo livre a participação. 78 

5. Processos de escolas irregulares da RMEL: a presidente Vera Lucia apresenta o representante da 79 

Secretaria Municipal de Fazenda, Sr. Carlos, e o questiona sobre os encaminhamentos da referida 80 

Secretaria quanto a cessação de unidades escolares, já deliberados neste Conselho devido a falta de 81 

condições de oferta de educação infantil no município de Londrina de acordo com a legislação 82 

educacional vigente. Carlos, SMF, faz esclarecimentos quanto a legislação sobre a cassação de alvará 83 

ou não; solicita que o CMEL faça a consulta diretamente à SMF sobre os estabelecimentos que já 84 

foram pedidos a cessação por este Conselho. Debates. A presidente Vera Lucia questiona o Pleno se 85 

estão esclarecidos ou se há necessidade de mais questionamentos; não havendo mais perguntas coloca 86 

em votação a deliberação de solicitar a SMF a situação de trâmite das unidades escolares com pedido 87 

de cessação por este Conselho e, a SMF irá apresentar ao CMEL a relação de estabelecimentos de 88 

ensino que tem alvará vigente, o que foi aprovado por unanimidade pelos presentes. 5.1 89 

Encaminhamentos quanto aos processos em trâmite no CMEL: A CLN/CMEL já deliberou alguns 90 

encaminhamentos para análise de procesos de unidades escolares privadas quanto a morosidade e os 91 

problemas de apresentação de documento para renovação e/ou autorização de funcionamento das 92 

escolas e dos centros de educação infantil. Debates. A presidente em exercício Simone Cavalin, após 93 

discussões, coloca a sugestão de manter o já decidido pela CLN/CMEL em chamar as escolas com os 94 

processos em trâmite no CMEL para regularização dentro do prazo de 30 (trintas) úteis, em votação: 95 

sendo a deliberação aprovada por unanimidade pelo Pleno. 5.2 Encaminhamentos quanto as 96 

unidades escolares com funcionamento irregular no Sistema Municipal de Ensino de Londrina: O 97 

conselheiro João Batista coloca sobre as reuniões já realizadas por este Conselho quanto a 98 

regularização das unidades escolares da rede pública, e sugere que diante do apresentado pelo 99 

representante da SMF, que seja encaminhado ao Ministério Público a situação de funcionamento 100 

irregular das unidades de ensino públicas municipais. A conselheira Lindamar lembra que também é 101 

necessário verificar a listagem das unidades escolares que constam no CMEL. Debates. A presidente 102 

em exercício Simone Cavalin sugere outro encaminhamento, de se agendar uma reunião extraordinária 103 
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para analisar escpecificamente a situação de todas as unidades escolares e, após sugerir novos 104 

encaminhamentos. Após debates, a presidente em exercício Simone Cavalin coloca em votação as 105 

sugestões: 1. Encaminhar o Ministério Público a situação irregular de funcionamento das unidades 106 

escolares públicas e privadas: 2 votos favoráveis; 2. Agendar reunião extraordinária para análise do 107 

levantamento fidedigno da relação de unidades escolares com funcionamento irregular públicas e 108 

privadas, com levantamento de dados do CMEL e SME: 6 votos favoráveis. Fica aprovado por maioria 109 

de votos a deliberação 2: Agendar reunião extraordinária para análise do levantamento fidedigno da 110 

relação de unidades escolares com funcionamento irregular públicas e privadas, com levantamento de 111 

dados do CMEL e SME. Fica sugerido a data da reunião extraordinária para o dia 16 de setembro no 112 

período noturno, local a confirmar, o que foi aprovado pelo Pleno.  Declaração de voto do conselheiro 113 

João Batista: considerando a presença do Sr. Carlos, representante da SMF, e seus esclarecimentos 114 

quanto à obtenção de alvará para o funcionamento de empresas no município de Londrina e diante da 115 

questão de que a SME não cumpre as determinações legais no que tange a obtenção de verificação dos 116 

bombeiros para as unidades escolares, declaro o meu estranhamento por parte deste Conselho, uma vez, 117 

no meu entendimento, o encaminhamento dado e votado, está tratando de questões extremamente 118 

importantes de modo burocrático, uma vez  que está discussão sobre esse certificado vem ocorrendo 119 

desde novembro de 2018. Sabemos da importância do Ministério Público – MP nas mediações entre 120 

este Conselho e a Prefeitura do Município de Londrina, na medida em que este Conselheiro foi 121 

orientado pelo promotor de justiça Dr. Paulo Tavares, a procurar o MP, quando esbarrassemos em 122 

questões desta natureza, quais sejam o descumprimento por parte do Município da legislação vigente, e 123 

trouxe essa informação para o Pleno do Conselho. 6. Leitura e aprovação da Ata. A presente Ata foi 124 

lida e aprovada em Sessão Plenária realizada no dia 16/09/2019, por unanimidade pelo Pleno. Nada 125 

mais havendo a ser discutido, a reunião foi encerrada com a presente ata lavrada e assinada por mim, 126 

Fernanda Tedeschi, diretoria executiva do CMEL, Vânia Isabeli Talarico de Freitas, secretária da mesa 127 

diretora do CMEL e demais conselheiros (as) presentes conforme lista de presença. 128 


